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ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. 
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NIRE 4230002438-4 
 
 

FATO RELEVANTE 
 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de Florianópolis, Estado 

de Santa Catarina, (“ENGIE” ou “Companhia”), vem, em cumprimento ao disposto na Resolução 

CVM nº 44/2021, informar aos seus investidores e ao mercado que o Conselho de Administração 

da Companhia, em reunião realizada nesta data, aprovou a adesão ao mecanismo de repactuação 

das parcelas vincendas a título de Uso do Bem Público (“UBP”) das usinas hidrelétricas Cana Brava 

e Ponte de Pedra, conforme previsto no art. 4° da Lei 15.235/2025 (“Lei”).  

A Lei autoriza a quitação das obrigações futuras de UBP, do prazo original da concessão, por meio 

de um pagamento único, calculado como valor presente das parcelas vincendas, conforme apurado 

pela Aneel e publicado no Despacho nº 668, de 24 de fevereiro de 2026. 

Após análise da Companhia, a repactuação demonstrou criação de valor para as concessões das 

usinas Cana Brava e Ponte de Pedra, conforme apresentado abaixo. 

 

Concessão 
Saldo repactuado a pagar 

(R$ mil em 08/12/2025) 

Saldo contábil 

(R$ mil em 31/12/2025) 

UHE Cana Brava 1.714.063 3.042.031 

UHE Ponte de Pedra 653.251 1.400.554 

Total 2.367.315 4.442.585 

 

O valor final a ser pago será acrescido da variação da SELIC desde 08/12/2025 até a data da efetiva 

liquidação financeira. Deste saldo corrigido serão descontadas as parcelas mensais pagas no 

mesmo período, também corrigidas pela SELIC. 

Conforme estabelecido na Lei, após a adesão pelos concessionários, há um prazo de 30 dias para 

assinatura do termo Aditivo ao contrato de concessão junto ao poder concedente, e mais 30 dias 

para a liquidação financeira. Os efeitos contábeis da operação devem ser reconhecidos nas 

demonstrações financeiras do 2° trimestre de 2026. 

A Companhia reitera seu compromisso de manter os seus investidores e o mercado em geral 

devidamente informados sobre o andamento de qualquer assunto de interesse do mercado. 
 
 

Florianópolis, 16 de abril de 2026.  
 
 

Eduardo Antonio Gori Sattamini Pierre Auguste Gratien Leblanc 

Diretor Presidente 

  

Diretor Financeiro e de Relações  
com Investidores  
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MATERIAL FACT 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A., a publicly held company, with its headquarter in the city of 

Florianópolis, state of Santa Catarina, (“ENGIE” or “the Company”), hereby informs its investors and 

the market, in compliance with the provisions of CVM Resolution 44/2021, that the Company’s Board 

of Directors, at a meeting held today, approved the participation in the mechanism for renegotiating 

the installments due under the Use of Public Assets – Concession Payable (“UBP”) for the Cana 

Brava and Ponte de Pedra hydropower plants, pursuant to Article 4 of Law 15,235/2025 (“Law”). 

The Law authorizes the settlement of future UBP obligations, under the original concession term, 

through a single payment, calculated as the present value of the installments due, as determined by 

Aneel and published in Ordinance 668, dated February 24, 2026. 

Following analysis by the Company, value creation was demonstrated both in the case of Cana 

Brava and Ponte de Pedra hydropower plant concessions, as shown below. 

Concession 
Renegotiated balance payable 

(in R$ thousand,  
as of December 8, 2025) 

Account balance 
(in R$ thousand,  

as of December 31, 2025) 

Cana Brava HPP 1,714,063 3,042,031 

Ponte de Pedra HPP 653,251 1,400,554 

Total 2,367,315 4,442,585 

 

The final amount to be paid will be restated at the variation of the SELIC rate as from December 8, 

2025, until the date of final settlement. The monthly installments paid during that same period, also 

adjusted at the SELIC rate, will be deducted from this adjusted balance. 

As established by the Law, following the concessionaires’ approval, there is a 30-day period for 

signing the Amendment to the concession agreement with the granting authority, and an additional 

30 days for financial settlement. The accounting effects of the transaction must be recognized in the 

financial statements for the second quarter of 2026. 

The Company reiterates its commitment to maintaining investors and the market in general duly 

informed as to the progress of any matter of interest to the market. 

  
                                                       Florianópolis, April 16, 2026.  
 

 
Eduardo Antonio Gori Sattamini Pierre Auguste Gratien Leblanc 

Chief Executive Officer 

  

Chief Finance and Investor  
Relations Officer  

 
 


